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Estudo Técnico Preliminar 136/2024

1. Informações Básicas

Número do processo: 024.00063804/2024-18

2. Descrição da necessidade

Procedimento licitatório por meio de Pregão Eletrônico para aquisição dos medicamentos constantes no Termo de Referência do
presente processo. 

Os medicamentos constantes dos autos, visam atender as demandas Judiciais e Administrativas, pertencentes ao Departamento
Regional de Saúde- Grande São Paulo - DRS -I.

 

 

 

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Coordenadoria de Assistência  Farmacêutica - GGAF-CPDAE-
MED

Michel Reina Pino

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

A PROPOSTA DEVERÁ ESTAR ACOMPANHADA DA SEGUINTE DOCUMENTAÇÃO:

Descrição do objeto com a indicação da marca, fabricante, procedência, apresentação/embalagem comercial, inclusive o código
alfandegário quando se tratar de produto importado, prazo de validade do produto cotado e número do registro do medicamento
na ANVISA (número completo com 13 (treze) dígitos):

Bula do medicamento aprovada pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA:

Cópia da publicação em Diário Oficial da União ou da Resolução que concedeu o registro do objeto licitado, concedido pelo
órgão sanitário competente do Ministério da Saúde. Estando este documento com registro vencido, deverão ser apresentadas
cópias de todas as petições de revalidações devidamente protocolizadas, acompanhadas de cópia da publicação do registro
vencido. A não apresentação do registro e/ou do pedido de revalidação do produto (protocolo e FP2) implicará na
desclassificação da proposta em relação ao item cotado:

No caso de empresas em processo de transformação societária (incorporação, fusão, cisão ou  outra) e ou transferência de
titularidade, sendo oferecido objeto cujo registro esteja em nome da empresa anterior, deverão ser expressamente indicados os
números dos lotes a serem comercializados e respectiva validade:

Comprovante de aprovação do preço do produto pela CMED. nos termos da Lei n.° 10.742 /2003. ou de sua isenção, quando for o
caso.

NO CASO DE NOTIFICAÇÃO SIMPLIFICADA



UASG 90201 Estudo Técnico Preliminar 136/2024

2 de 11

A - Apresentar Notificação Simplificada da linha de medicamentos para todos os itens:

B - Rótulo do produto: Deverão ser apresentadas cópias reprográficas do rótulo do produto, de todos os itens cotados, desde que
na íntegra atenda a Legislação vigente.

PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA

A entrega dos bens será realizada em até 15 (quinze) dias corridos, contados a partir da retirada da Nota de Empenho ou da
confirmação do recebimento eletrônico:

Prazo de validade dos medicamentos na entrega: 12 meses para todos os itens:

Os produtos deverão ser entregues em embalagens adequadas, entendendo-se como tal aquelas que acondicionam devidamente
o  produto em frascos de vidro ou plástico, fitas aluminizadas,  blister, envelopes ou outros acondicionamentos similares, que
correspondam efetivamente à apresentação do produto registrado no Ministério da Saúde em conformidade com a Resolução de
Diretoria Colegiada - RDC N° 80. de 11 de Maio de 2006. Quando e/se necessário será feita adequação de acordo com o produto
ofertado:

As embalagens secundárias dos medicamentos deverão conter no máximo as quantidades de: Frasco/Frasco/Ampola/Caneta
/Seringa Preenchida e Bisnagas: até 500 unidades e Cápsula /Comprimido/Comprimido Revestido: até 600 unidades:

Estes medicamentos poderão ser dispensados a nível ambulatorial e a quantidade de bula por embalagem deve estar em
consonância ao estabelecido na Resolução - RDC/ANVISA n° 47/2009. Capítulo IV. Seção I. artigo 29:

Os medicamentos deverão, em cumprimento à legislação sanitária, conter em suas embalagens, de forma visível, os seguintes
dizeres: "PRODUTO DESTINADO ÀS ENTIDADES PÚBLICAS. PROIBIDA A VENDA NO COMÉRCIO", bem como estar
acompanhados de bula e referência ao número do lote. Deverão ainda, em cumprimento à legislação sanitária, estar de acordo
com o disposto na Resolução  RDC. nº 768/2022 e RDC. nº 770/2022,  que estabelece regras para a rotulagem de
medicamentos:

Os produtos deverão ser entregues acompanhados de laudo analítico laboratorial, que comprove a identidade e qualidade de cada
lote, expedido pela própria contratada, desde que seja a empresa produtora, titular do registro na Anvisa. Tratando-se de empresa
distribuidora ou importadora deverá apresentar o  referido laudo analítico laboratorial, expedido pelo detentor do registro
na ANVISA:

Os preços constantes da proposta deverão observar:

Resolução CMED n° 1. de 9 de março de 2018 e suas atualizações, que dispõe sobre a prática do teto de preços do Preço
Fabricante - PF, inclusive por farmácias e drogarias quando realizarem vendas destinadas a entes da administração pública direta
e indireta da União. Estados, do Distrito Federal e dos Municípios:

Resolução CMED n° 3, de 02 de março de 2011, publicada no DOU de 09 de março de 2011, e os comunicados CMED, os quais
dispõem sobre a aplicação do Coeficiente de Adequação de Preços - CAP, sobre o preço fábrica do(s) medicamento(s).

Em se tratando de aquisição destes(s) medicamento(s) para atendimento de ações judicias, observar-se-ão o disposto no item 2
acima especificado.

A validade da proposta será de 60 (sessenta) dias:

Os pagamentos serão efetuados em 30 (trinta) dias, contados da apresentação de cada nota fiscal /fatura à vista do respectivo
"termo de recebimento definitivo" ou "recibo":

A empresa fornecedora deverá realizar o cadastramento, lançar a nota fiscal e informações sobre o material entregue no sistema
de gestão financeira (SISGFIN) de acordo com o artigo 3  da Resolução SS - 103. de 22-12-2017. por meio do site o www.sani.
saude.sp.gov.br, utilizar os navegadores (mozila ou google chrome).

 

5. Justificativas Técnicas

Considerando a necessidade de elaboração de Edital para aquisição de medicamentos em atendimento as demandas judiciais e
administrativas. 
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I.  
II.  

III.  
IV.  
V.  

VI.  

No formulário eletrônico de encaminhamento da proposta deverá(ão) ser anexado(s) arquivo (s) contendo:
 

a) Descrição do objeto da presente licitação, com a indicação da marca, do prazo de validade do produto e apresentação
/embalagem comercial do produto cotado, número do registro do medicamento na ANVISA (número completo com 13 (treze)
dígitos), em conformidade com as especificações do termo de referência:

b) A especificação completa do bem a ser adquirido encontra-se na integra do Termo de Referência,  em atendimento aos 
artigos 40 e 43 da Lei Federal 14.133/2021. A   licitação será processada e julgada com observância dos seguintes procedimentos:

Verificação da conformidade de cada proposta com os requisitos do edital e, conforme o caso, com os preços correntes 
no mercado ou fixados por órgão oficial competente, ou ainda com os constantes do sistema de registro de preços, os 
quais deverão ser devidamente registrados na ata de julgamento, promovendo-se a desclassificação das propostas 

nosso).desconformes incompatíveis; (grifo 

 

No que diz respeito as informações de  a solicitação eapresentação/embalagem comercial validade do produto, 
justifica-se tendo em vista que a embalagem dos medicamentos constitui um elemento importante de verificação da 
regularidade desses produtos em conformidade com a Resolução  RDC nº 768/2022 e RDC nº 770/2022, e é 
pertinente salientar, que nas falsificações identificadas pela Anvisa, foram verificadas etiquetas em produtos adulterados 
que ampliavam a validade do medicamento, comprometendo a segurança dos usuários [Guia Prático para Identificação 
de Medicamentos Irregulares 110 Mercado / Agência Nacional de Vigilância Sanitária. Brasília: Anvisa 2010.]:

O artigo 273 do Código Penal Brasileiro. Decreto-Lei no 2.848, de 7 de dezembro de 1940, estabelece:

Falsificação, corrupção, adulteração ou alteração de produto destinado a fins terapêuticos ou medicinais.

Art. 273. Falsificar, corromper, adulterar ou alterar produto destinado a fins terapêuticos ou medicinais:

Pena - reclusão, de 10 (dez) a 15 (quinze) anos e multa.

§ l° Nas mesmas penas incorre quem importa, vende, expõe à venda, tem em depósito para vender
ou, de qualquer forma, distribui 0u entrega a consumo 0 produto falsificado, corrompido, adulterado 
0u alterado, (grifo nosso).

§ l°- A. Incluem-se entre os produtos a que se refere este artigo os medicamentos, as matérias-primas, os
insumos farmacêuticos, os cosméticos, os saneantes e os de uso em diagnóstico.

§ l°- B. Está sujeito as penas deste artigo quem pratica as ações previstas n0 § l° em relação a produtos
em qualquer das seguintes condições:

1. - sem registro, quando exigível. no órgão de vigilância sanitária competente;
2. - em desacordo com a fórmula constante no registro previsto no inciso anterior;
3. - sem as características de identidade e qualidade admitidas para a sua comercialização;
4. - com redução de seu valor terapêutico ou de sua atividade;
5. - de procedência ignorada;
6. - adquiridos em estabelecimentos sem licença da autoridade sanitária competente. 

Deve ser observado o  composto pela sigla "MS" seguido do número do registro ou notificação na ANVISA/MS, 
número de registro no Ministério da Saúde conforme publicado no Diário Oficial da União. Os números de registro de 
medicamentos são compostos por 13 dígitos. É o primeiro dígito que vai classificar o produto, conforme seu tipo, no 
caso o número 1 refere-se aos MEDICAMENTOS. Os demais dígitos constantes no número de registro dos produtos se 
referem à Autorização de Funcionamento de Empresa - AFE (quatro primeiros dígitos), ao produto (quatro próximos 
dígitos), à apresentação do produto (três próximos dígitos) e ao código verificador (último número).
Considerando que o medicamento não é uma mercadoria comum, pois se destina ao tratamento e diagnóstico das 
enfermidades que afetam a saúde da população, é dever do Estado, garantir rigorosamente sua segurança, eficácia e 
qualidade. O registro do medicamento é a ação de regulação onde são avaliados os aspectos de segurança e eficácia dos 
produtos, e é gravíssimo o risco de consumo de medicamentos sem registro, contrabandeados, falsificados e roubados 
[Guia Prático para Identificação de Medicamentos Irregulares no Mercado / Agência Nacional de Vigilância Sanitária. 
Brasília: Anvisa 2010].
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A Lei n° 6.360. de 23 de setembro de 1976, que dispõe sobre o sistema de vigilância sanitária a que ficam sujeitos os
medicamentos, estabelece:

Art. 12 - Nenhum dos produtos de que trata esta Lei. inclusive os importados, poderá ser
industrializado, exposto â venda ou entregue ao consumo antes de registrado no Ministério da Saúde.

 

b) Bula do medicamento aprovada pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA):

Justifica-se tendo em vista que a é o documento legal sanitário que contém informações bula aprovada pela Anvisa, 
técnico-científicas e orientadoras sobre todos os medicamentos registrado e notificados na Anvisa. para o seu uso 
racional, conforme estabelecido pela RDC N° 47, DE 8 DE SETEMBRO DE 2009. Nesse sentido, a solicitação de bula 
se fundamenta por ser o documento legal que irá subsidiar a área técnica da Assistência Farmacêutica quanto as 
informações relativas ao produto;
Considerando a competência da União em cuidar da saúde e assistência pública, a disponibilização de bula aprovada pela 
Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) também está garantida na RDC n° 47, de 8 de setembro de 2009. 
Art. 26 que diz:

Parágrafo único. Na parte das bulas para o paciente e para o profissional de saúde deveDizeres Legais 
constar a ou a data de aprovação da Bula Padrão coma qual a bula foidata de sua aprovação 
harmonizada e/ou atualizada. (Grifo nosso).

Considerando ainda que as informações relativas a um medicamento devem orientar o paciente e o profissional de saúde, 
favorecendo o uso racional de medicamentos, e fornecendo outras informações para o uso seguro, seus benefícios, riscos 
e cuidados que devem ser adotados, a bula é o principal instrumento que permite ao paciente saber com exatidão como 
usar e como evitar os riscos do consumo do medicamento prescrito [Guia de Redação de Bulas - Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária - .Anvisa. 2009.].

c) Cópia da publicação em Diário Oficial da União ou da Resolução que concedeu o registro do objeto licitado, concedido
pelo órgão sanitário competente do Ministério da Saúde. Estando este documento com registro vencido, deverão ser
apresentadas cópias de todas as petições de revalidações devidamente protocolizadas, acompanhadas de cópia da publicação
do registro vencido. A não apresentação do registro e/ou do pedido de revalidação do produto (protocolo e FP2) implicará na
desclassificação da proposta em relação ao item cotado:

Justifica-se tendo em vista que no registro dos medicamentos, são avaliados os aspectos de segurança e eficácia. Razão 
pela qual é exigida a comprovação de registro do objeto licitado, concedido pelo órgão sanitário competente do 
Ministério da Saúde, demonstrando sua vigência.

Considerando:

Lei n° 6.360. de 23 de setembro de 1976:

Art. 12, § 4  - Os atos referentes ao registro e à revalidação do registro o somente produzirão efeitos a
(Grifo nosso).partir da data da publicação uo "Diário Oficial" da União. 

Portaria n  2.814/GM/MS, de 29 de maio de 1998:o

Art. 5  o Nas compras e licitações públicas de medicamentos, realizadas pelos serviços próprios, e
conveniados pelo SUS, devem ser observadas as seguintes exigências:

IV - Certificado de Registro de Produtos emitido pela Secretaria de Vigilância Sanitária, ou cópia da
(Grifo nosso).publicação no D.O.U. 

Lei n° 5.991 de 17 de dezembro de 1973:

Art. 8° Apenas poderão ser entregues à dispensação: drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e
correlatos que obedeçam aos padrões de qualidade oficialmente reconhecidos.

Resolução - RDC n  317, de 22 de outubro de 2019:o

Art. 2  Fica estabelecido o prazo de 10 (dez) anos para o registro de medicamentos.o
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Art. 6  A petição de renovação de registro de medicamentos deve ser instruída com os seguinteso

documentos:

I - Formulários de petição, devidamente preenchidos e assinados;

Resolução - RDC nº 250, de 20 de outubro de 2004:

Art. 1  A revalidação do registro deverá ser requerida com antecedência máxima de doze meses eo

mínima de seis meses do dia do vencimento do registro, considerando-se automaticamente revalidado,
independentemente de decisão, se não houver sido esta proferida até o dia do término daquele.

Decreto n° 8.077, de 14 de agosto de 2013:

§ 2  A revalidação do registro deverá ser requerida com antecedência máxima de doze meses e mínimao

de seis meses da data do vencimento do registro.

§ 3  Atendido o disposto no § 2o, o registro será considerado automaticamente revalidado,o

independentemente de decisão da Anvisa, se esta não houver sido proferida até a data do vencimento do
registro.

§ 4  A revalidação automática ocorrerá nos termos e condições em que tenha sido concedido o registroo

ou sua última revalidação.

§ 5  A revalidação automática não prejudicará a continuação da análise do requerimento de revalidação,o

que poderá ser ratificado ou indeferido pela Anvisa, conforme regulamentação vigente.

§ 6  O indeferimento do requerimento de revalidação de registro que tenha sido automaticamenteo

revalidado ensejará o cancelamento do registro.

• A Política Nacional de Medicamentos (PNM), instituída por meio da Portaria GM/MS n. 3.916. de 30 de outubro de
1998, que tem como uma de suas diretrizes garantir a segurança, eficácia e qualidade dos medicamentos colocados á
disposição da população brasileira [Portaria n° 3.916, de 30 de outubro de 1998 - Aprova a Política Nacional de
Medicamentos.].

d) No caso de empresas em processo de transformação societária: (incorporação, fusão, cisão ou outra) e ou transferência de
titularidade, sendo oferecido objeto cujo registro esteja em nome da empresa anterior, deverão ser expressamente indicados os
números dos lotes a serem comercializados e respectiva validade.

• RDC n° 102, de 24 de agosto de 2016Justifica-se tendo em vista a , que diz:

"Art. 6  A partir da efetivação da operação societária ou comercial, a empresa sucessora sub-roga-seo

quanto aos direitos e obrigações da empresa sucedida, inclusive no que se refere ao cumprimento de
prazos e regras de adequação à legislação sanitária e eventuais medidas restritivas impostas à circulação
de produtos.

Art. 39 A responsabilidade pelo produto e pelo eventual estoque remanescente dos produtos acabados
recairá sobre a empresa sucessora, inclusive para fins de importação, nos casos de transferência de
titularidade de registro.

Art. 40 O estoque remanescente dos produtos acabados objetos da transferência de titularidade poderá
ser regularmente importado ou comercializado pelo novo titular do registro, desde que tenha sido
produzido antes da entrada em vigor das Resoluções de cancelamento e de transferência de titularidade
de registros.

Parágrafo único. As empresas terão um prazo máximo de 180 (cento e  oitenta) dias, após a
entrada em vigor das Resoluções de cancelamento e de transferência de titularidade de registros,
para esgotamento de estoque remanescente dos produtos acabados. (Grifo nosso).

e) Comprovante de aprovação do preço do produto pela CMED, nos termos da Lei n.° 10.742/2003, ou de sua isenção, quando
for o caso.
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• Justifica-se tendo em vista a obrigatoriedade de divulgação, oferta ou comercialização de medicamentos somente com 
A lista com os preçosaprovação de preço-teto pela Câmara de Regulação do Mercado de Medicamentos (CMED). 

de todos os medicamentos que estão em conformidade com a legislação da CMED é atualizada mensalmente e
disponibilizada pela Secretaria Executiva da CMED, porém é possível que produtos recém- lançados no mercado ainda
não estejam divulgados no portal da Anvisa [Regulação de Mercado de Medicamentos - Compras Públicas de
Medicamentos / Agência Nacional de Vigilância Sanitária. Anvisa, 2014.], ou seja, durante o período entre o protocolo
do Documento Informativo de Preço e a decisão da CMED. o que não impede sua comercialização conforme Resolução
CMED n° 02. de 05 de março de 2004:

Art. 16 Os produtos classificados nas Categorias III ou VI poderão ser comercializados tão-logo seja
feito o protocolo do Documento Informativo, desde que o preço esteja em conformidade com os artigos
7º e 12º, respectivamente.

• A Resolução n° 02. de 16 de abril de 2018. publicada no D.O.U. n° 163. em 23 de agosto de 2018. Seção n° 1, pág. 05.
em seu Art. 5  - II, estabelece como infrações à regulação do mercado de medicamentos:o

f) ofertar medicamento sem definição de preço pela CMED, exceto nos casos previstos em regulamentos específicos dessa
Câmara.

g) publicar preço de medicamento antes da definição de preço pela CMED, exceto nos casos previstos em regulamentos
específicos dessa Câmara:

h) vender medicamento sem definição de preço pela CMED, exceto nos casos de cumprimento de ação judicial durante o período
entre o protocolo do documento informativo de preço e a decisão da CMED em primeira instância administrativa, bem como nos
casos previstos em regulamentos específicos dessa Câmara;

Segundo a Organização Mundial de Saúde, os medicamentos falsificados figuram como um problema global de saúde pública,
que assola tanto países desenvolvidos quanto em desenvolvimento, matando, incapacitando e ferindo adultos e crianças
indistintamente.

A  ANVISA tem atuado de forma a fortalecer os laços de trabalho na prevenção e combate à falsificação, contrabando e à fraude
de medicamentos, que são responsabilidades compartilhadas que envolvem toda a sociedade destacando-se relevantes os órgãos
governamentais. Neste sentido, é importante para as compras públicas de medicamentos o papel desempenhado pela ANVISA.
que é também o de fornecer aos profissionais dos órgãos governamentais envolvidos, subsídios que possibilitem o
reconhecimento desses medicamentos e produtos.

 

 

6. Levantamento de Mercado

A escolha da solução se deu por de pesquisa de mercado e do conhecimento técnico e prático do objeto a ser contratado, por meio
da análise da viabilidade de implementação das soluções disponíveis no mercado. Sendo assim, de uma forma geral, esta equipe
identificou, por experiência e após estudos, que para o aquisição neste primeiro momento, predominam um tipo de solução,
conforme detalhamento:

Contratação por meio de Licitação Pregão Eletrônico: De modo geral, a contratação por meio de pregão eletrônico, traz um
ganho econômico, uma vez que, poderão ser usados o critério de julgamento de menor preço, que aumenta a competitividade
entre os licitantes, que tendem a ofertar melhores preços e diminuírem suas margens de lucro, a depender do quantitativo a ser
adquirido pela Administração.

Visando o cumprimento da legislação, entende-se como formato mais adequado a esta contratação é o Pregão Eletrônico,
considerando que, desta forma, a demanda tem total condição de ser atendida por meio do procedimento licitatório. Assim, a
solução escolhida atende as determinações legais mostrando-se a opção mais vantajosa para a instituição.

Para chegar ao valor estimado da contratação, informamos que, foram extraídos os valores constantes em Sistema Informatizado
CODES (S-CODES).
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Esclarecemos ainda que, a despesa total que balizará o julgamento válido estimado para esta contratação, será o preço apontado
após o recebimento das cotações atualizadas, durante a fase de pesquisa de preços, sendo este documento um referencial
indicativo básico de consulta de valores.

7. Descrição da solução como um todo

Trata-se da aquisição de medicamentos, em atendimento às demandas judiciais e/ou administrativas.

Diante da necessidade de aquisição, buscou-se utilizar a aquisições de materiais de consumo de mesma natureza e de demandas
anteriores. Tal procedimento revela-se vantajoso e eficiente, gerando economicidade no processo, em virtude do volume e,
tornando a contratação mais atrativa para o mercado, despertando, assim, maior interesse dos fornecedores.

O material a ser adquirido enquadra-se como bem comum, nos termos do art. 28º, da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, por
possuir padrões de desempenho e características gerais e específicas, usualmente encontradas no mercado. Diante das alternativas
apresentadas pelo mercado, após contrapesar os pós e contras de cada uma delas, entende-se que a melhor solução para a
satisfação do interesse público é a aquisição na modalidade de compra por Pregão eletrônico e julgamento por Menor Preço.

 

8. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

A estimativa das quantidades dos itens a serem adquiridos, foi realizada pelo setor requisitante, de acordo com o planejamento de
compras dos itens.

Onde é considerado o consumo de aquisições anteriores e a previsão de consumo mensais de todos os medicamentos, a partir de
informações dos autores adquiridas pelo sistema S-CODES, bem como, as demandas de novos autores.

Os quantitativos dos itens encontram-se consolidados na tabela abaixo:

ITEM
SIAFISICO /

CATMAT

UNIDADE

DE FORNECI

MENTO

QUANTI

DADE

JUD/ADM

MARCA/SEM 
MARCA

CÓDIGO

ACIDO ACETILSALICILICO 325 
MG; MAGNESIO, CARBONATO 
107.5 MG; ALUMINIO, 
GLICINATO 48,75 MG; FORMA 
FARMACEUTICA CAPSULA
/COMPRIMIDO/COMPRIMIDO 
REVESTIDO; FORMA DE 
APRESENTACAO CAPSULA
/COMPRIMIDO/COMPRIMIDO 
REVESTIDO; VIA DE 
ADMINISTRACAO ORAL; 

4419413 / 
BR0450410

UNIDADE 192 Jud / SEM 
MARCA

1B09822/09
/14914/01/00

ACIDO ACETILSALICILICO 325 
MG; MAGNESIO, CARBONATO 
107.5 MG; ALUMINIO, 
GLICINATO 48,75 MG; FORMA 
FARMACEUTICA CAPSULA
/COMPRIMIDO/COMPRIMIDO 
REVESTIDO; FORMA DE 
APRESENTACAO CAPSULA

4419413 / 
BR0450410

UNIDADE 384
Jud / 

SOMALGIN 
CARDIO
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/COMPRIMIDO/COMPRIMIDO 
REVESTIDO; VIA DE 
ADMINISTRACAO ORAL; 

1B09822/09
/14914/04
/7317

ACIDO POLIACRILICO 2MG/G; 
FORMA FARMACEUTICA GEL 
OFTALMICO; FORMA DE 
APRESENTACAO TUBO
/BISNAGA/POTE; VIA DE 
ADMINISTRACAO OFTALMICA; 

1529897 / 
BR0279338

GRAMA 720 Jud / SEM 
MARCA

1S00022/42
/60231/01/00

AGUA PARA INJECAO; FORMA 
FARMACEUTICA LIQUIDA 
ESTERIL; FORMA DE 
APRESENTACAO FRASCO
/BOLSA EM SISTEMA 
FECHADO 500ML; VIA DE 
ADMINISTRACAO 
INTRAVENOSA; 

157970 / 
BR352317

UNIDADE 804 Jud / SEM 
MARCA

1V02820/17
/9930/01/00

ALFA 1 ANTITRIPSINA 1000 
MG; FORMA FARMACEUTICA 
PO LIOFILO SOLUCAO 
INJETAVEL; FORMA DE 
APRESENTACAO FRASCO-
AMPOLA COM DILUENTE 20 
ML; VIA DE ADMINISTRACAO 
INTRAVENOSA; 

3912710 / 
BR429165

UNIDADE 144 Jud / SEM 
MARCA

1B00045/20/66
/01/00

ALFA 1 ANTITRIPSINA 1000 
MG; FORMA FARMACEUTICA 
PO LIOFILO SOLUCAO 
INJETAVEL; FORMA DE 
APRESENTACAO FRASCO-
AMPOLA COM DILUENTE 20 
ML; VIA DE ADMINISTRACAO 
INTRAVENOSA; 

3912710 / 
BR429165

UNIDADE 687 Adm / SEM 
MARCA

1B00045/20/66
/01/00

ALIROCUMABE 150MG/ML; 
FORMA FARMACEUTICA 
SOLUCAO INJETAVEL; FORMA 
DE APRESENTACAO AMPOLA
/FRASCO-AMPOLA/ SERINGA 
PREENCHIDA; VIA DE 
ADMINISTRACAO 
SUBCUTANEA; 

5222869 / 
BR0452608

UNIDADE 37 Jud / SEM 
MARCA

1C25684/21
/60471/01/00

AMISSULPRIDA; 200MG; 
FORMA FARMACEUTICA 
COMPRIMIDO/COMPRIMIDO 
REVESTIDO; FORMA DE 
APRESENTACAO COMPRIMIDO
/COMPRIMIDO REVESTIDO; 
VIA DE ADMINISTRACAO 
ORAL; 

824674 / 
BR0401321

UNIDADE 1.080 Jud / SEM 
MARCA

1N02662/06
/3760/01/00

AMISSULPRIDA; 200MG; 
FORMA FARMACEUTICA 
COMPRIMIDO/COMPRIMIDO 
REVESTIDO; FORMA DE 
APRESENTACAO COMPRIMIDO
/COMPRIMIDO REVESTIDO; 
VIA DE ADMINISTRACAO 
ORAL; 

824674 / 
BR0401321

UNIDADE 273 Adm / SEM 
MARCA

1N02662/06
/3760/01/00

ANLODIPINO, BESILATO 5MG; 
VALSARTANA 320MG; FORMA 
FARMACEUTICA CAPSULA
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/COMPRIMIDO/COMPRIMIDO 
REVESTIDO; FORMA DE 
APRESENTACAO CAPSULA
/COMPRIMIDO/COMPRIMIDO 
REVESTIDO; VIA DE 
ADMINISTRACAO ORAL; 

2581531 / 
BR0357063

UNIDADE 180 Jud / SEM 
MARCA

1C01291/28
/4300/01/00

ANLODIPINO 5 MG; 
VALSARTANA 80 MG; FORMA 
FARMACEUTICA CAPSULA
/COMPRIMIDO/COMPRIMIDO 
REVESTIDO/DRAGEA; FORMA 
DE APRESENTACAO CAPSULA
/COMPRIMIDO/COMPRIMIDO 
REVESTIDO/DRAGEA; VIA DE 
ADMINISTRACAO ORAL; 

2074362 / 
BR0357061

UNIDADE 540 Jud / SEM 
MARCA

1C01291/28
/1967/01/00

 

9. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 705.901,28

O valor total estimado da contratação é de  R$ 683.891,85

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Não se verifica contratações correlatas, nem interdependentes para a viabilidade e contratação desta demanda.

11. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

Para a adjudicação da despesa será considerado o critério de menor preço ou maior desconto.

O objeto a ser adquirido não deverá ser parcelado, primando pela redução do risco de desabastecimento. O controle do estoque de 
itens é fundamental para garantir que a unidade dispensadora tenha os itens necessários em seu estoque, quando necessário, a fim 
de garantir o cumprimento das demandas judiciais.

O parcelamento da entrega pode dificultar o controle do estoque, aumentando o risco de desabastecimento. A insuficiência do 
estoque inviabiliza o cumprimento das dispensações dos itens pleiteados nas determinações judiciais ou administrativas.

12. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

Fundamentação da Contratação, encontra-se pormenorizada no tópico deste Estudo Técnico Preliminar.

De acordo com Artigo Único da Disposição Transitória do Decreto nº 67.689 de 03/05/2023, a elaboração de Plano
de Contratações Anual pelos órgãos e entidades da Administração Pública direta e autárquica é facultativa no ano
de 2023, tornando-se obrigatória a partir do ano subsequente, nos termos do mencionado decreto.

Esta solicitação se encontra de acordo com a necessidade de atendimento das Demandas Administrativas e
Judiciais impetradas contra este Secretaria de Estado da Saúde.
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13. Benefícios a serem alcançados com a contratação

Os resultados pretendidos, em termos de economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e
financeiros disponíveis são os seguintes:

Com esta aquisição, pretende-se assegurar o fornecimento dos medicamentos em atendimento as demandas judicias e
administrativas, conforme ordem judicial. Desta forma, a Secretaria da Saúde poderá cumprir seu dever, com eficiência e
eficácia, oferecendo pleno atendimento às necessidades de cada autor, promovendo melhoria em suas condições de saúde, e com
o melhor aproveitamento possível dos recursos financeiros disponíveis.

14. Providências a serem Adotadas

Não se vislumbra necessidade de tomada de providências de adequações para a solução a ser contratada.

 

15. Possíveis Impactos Ambientais

Considerando que os medicamentos são dispensados regularmente aos usuários, não
geramos grandes quantidades de resíduos dos medicamentos e, quando necessário,
são recolhidos regularmente por empresa especializada para tratamento e destinação
final dos resíduos em ambiente controlado.

Dada a natureza do objeto que se pretende adquirir, não se verifica impactos
ambientais relevantes, sendo necessário tão somente que o licitante atenda aos
critérios e política de sustentabilidade ambiental já abordados na Lei 14.133/2021.

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

GLYLSE MARIA MARTINELLI ROCHA MELLO
ATAS Farmacêutico

 Assinou eletronicamente em 09/05/2024 às 13:04:59.

 

 

 

 

 

 

MICHEL REINA PINO
Diretor Técnico de Saúde II

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm


UASG 90201 Estudo Técnico Preliminar 136/2024

11 de 11

 Assinou eletronicamente em 09/05/2024 às 13:05:41.

 

 

17. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

17.1. Justificativa da Viabilidade

Diante de toda a análise desenvolvida no presente instrumento, a contratação mostra-se viável em termo de disponibilidade de 
mercado, assim, a contratação aqui tratada pode ser considerada como exequível.
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Termo de Referência 458/2024

Informações Básicas

Número do 
artefato

UASG Editado por Atualizado em

458/2024 90201-ESP-GABINETE DO COORDENADOR SEC. 
SAUDE 5

MICHEL REINA 
PINO

27/05/2024 06:59 (v 
5.0)

Status
ASSINADO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda/Bens de consumo 024.00063804/2024-18

1. Definição do objeto

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

MedicamentosAquisição de  nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências,
estabelecidas neste instrumento.                       

     

   

 

Item

 

Descrição

 

Siafísico 

Catmat 

 

Unidade de 
Fornecimento

 

Quantidade

JUD / 
ADM / 

MARCA

 

Código 
S-

Codes

ACIDO 
ACETILSALICILICO 
325 MG; 
MAGNESIO, 
CARBONATO 
107.5 MG; 
ALUMINIO, 
GLICINATO 48,75 
MG; FORMA 
FARMACEUTICA 
CAPSULA
/COMPRIMIDO
/COMPRIMIDO 
REVESTIDO; 
FORMA DE 
APRESENTACAO 
CAPSULA
/COMPRIMIDO
/COMPRIMIDO 
REVESTIDO; VIA 

4419413 / 
BR0450410

UNIDADE 192 Jud / SEM 
MARCA
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1

DE 
ADMINISTRACAO 
ORAL; 

1B09822
/09/14914
/01/00

2

ACIDO 
ACETILSALICILICO 
325 MG; 
MAGNESIO, 
CARBONATO 
107.5 MG; 
ALUMINIO, 
GLICINATO 48,75 
MG; FORMA 
FARMACEUTICA 
CAPSULA
/COMPRIMIDO
/COMPRIMIDO 
REVESTIDO; 
FORMA DE 
APRESENTACAO 
CAPSULA
/COMPRIMIDO
/COMPRIMIDO 
REVESTIDO; VIA 
DE 
ADMINISTRACAO 
ORAL; 

4419413 / 
BR0450410

UNIDADE 384
Jud / 

SOMALGIN 
CARDIO

1B09822
/09/14914
/04/7317

3

ACIDO 
POLIACRILICO 
2MG/G; FORMA 
FARMACEUTICA 
GEL OFTALMICO; 
FORMA DE 
APRESENTACAO 
TUBO/BISNAGA
/POTE; VIA DE 
ADMINISTRACAO 
OFTALMICA; 

1529897 / 
BR0279338

GRAMA 720 Jud / SEM 
MARCA

1S00022
/42/60231
/01/00

4

AGUA PARA 
INJECAO; FORMA 
FARMACEUTICA 
LIQUIDA ESTERIL; 
FORMA DE 
APRESENTACAO 
FRASCO/BOLSA 
EM SISTEMA 
FECHADO 500ML; 
VIA DE 
ADMINISTRACAO 
INTRAVENOSA; 

157970 / 
BR352317

UNIDADE 804 Jud / SEM 
MARCA

1V02820
/17/9930
/01/00

ALFA 1 
ANTITRIPSINA 
1000 MG; FORMA 
FARMACEUTICA 
PO LIOFILO 
SOLUCAO 
INJETAVEL; 
FORMA DE 
APRESENTACAO 
FRASCO-AMPOLA 
COM DILUENTE 20 
ML; VIA DE 

3912710 / 
BR429165

UNIDADE 144 Jud / SEM 
MARCA



UASG 90201 Termo de Referência 458/2024

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Aquisições — Atualização: maio/2023
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação

3 de 14

5
ADMINISTRACAO 
INTRAVENOSA; 

1B00045
/20/66/01
/00

6

ALFA 1 
ANTITRIPSINA 
1000 MG; FORMA 
FARMACEUTICA 
PO LIOFILO 
SOLUCAO 
INJETAVEL; 
FORMA DE 
APRESENTACAO 
FRASCO-AMPOLA 
COM DILUENTE 20 
ML; VIA DE 
ADMINISTRACAO 
INTRAVENOSA; 

3912710 / 
BR429165

UNIDADE 687 Adm / SEM 
MARCA

1B00045
/20/66/01
/00

7

ALIROCUMABE 
150MG/ML; 
FORMA 
FARMACEUTICA 
SOLUCAO 
INJETAVEL; 
FORMA DE 
APRESENTACAO 
AMPOLA/FRASCO-
AMPOLA/ 
SERINGA 
PREENCHIDA; VIA 
DE 
ADMINISTRACAO 
SUBCUTANEA; 

5222869 / 
BR0452608

UNIDADE 37 Jud / SEM 
MARCA

1C25684
/21/60471
/01/00

8

AMISSULPRIDA; 
200MG; FORMA 
FARMACEUTICA 
COMPRIMIDO
/COMPRIMIDO 
REVESTIDO; 
FORMA DE 
APRESENTACAO 
COMPRIMIDO
/COMPRIMIDO 
REVESTIDO; VIA 
DE 
ADMINISTRACAO 
ORAL; 

824674 / 
BR0401321

UNIDADE 1.080 Jud / SEM 
MARCA

1N02662
/06/3760
/01/00

9

AMISSULPRIDA; 
200MG; FORMA 
FARMACEUTICA 
COMPRIMIDO
/COMPRIMIDO 
REVESTIDO; 
FORMA DE 
APRESENTACAO 
COMPRIMIDO
/COMPRIMIDO 
REVESTIDO; VIA 
DE 
ADMINISTRACAO 
ORAL; 

824674 / 
BR0401321

UNIDADE 273 Adm / SEM 
MARCA

1N02662
/06/3760
/01/00

ANLODIPINO, 
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10

BESILATO 5MG; 
VALSARTANA 
320MG; FORMA 
FARMACEUTICA 
CAPSULA
/COMPRIMIDO
/COMPRIMIDO 
REVESTIDO; 
FORMA DE 
APRESENTACAO 
CAPSULA
/COMPRIMIDO
/COMPRIMIDO 
REVESTIDO; VIA 
DE 
ADMINISTRACAO 
ORAL; 

2581531 / 
BR0357063 UNIDADE 180

Jud / SEM 
MARCA

1C01291
/28/4300
/01/00

11

ANLODIPINO 5 
MG; VALSARTANA 
80 MG; FORMA 
FARMACEUTICA 
CAPSULA
/COMPRIMIDO
/COMPRIMIDO 
REVESTIDO
/DRAGEA; FORMA 
DE 
APRESENTACAO 
CAPSULA
/COMPRIMIDO
/COMPRIMIDO 
REVESTIDO
/DRAGEA; VIA DE 
ADMINISTRACAO 
ORAL; 

2074362 / 
BR0357061

UNIDADE 540 Jud / SEM 
MARCA

1C01291
/28/1967
/01/00

Em caso de eventual divergência entre a descrição do item do catálogo do sistema Compras.gov.br e as
disposições deste Termo de Referência, prevalecem as disposições deste Termo de Referência.

Os bens objeto desta contratação são caracterizados como bem comum, conforme justificativa constante
deste Termo de Referência.

O objeto desta contratação não se enquadra como bem de luxo, observando o disposto no artigo 20 da
Lei nº 14.133, de 2021 e no Decreto estadual nº 67.985, de 2023.

O prazo de vigência da contratação não poderá ultrapassar o período de vigência do crédito
orçamentário, ou seja, até 31 de dezembro do ano em que for celebrado, uma vez que o exercício
financeiro coincide com o ano civil, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 

2. Fundamentação da contratação

Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico
específico deste Termo de Referência e ETP.

Trata-se de medicamentos fornecido pela Secretaria de Estado da Saúde de São Paulo para
atendimento de demanda judicial com decisão contra a Pasta. A falta do item devido a indisponibilidade
de estoque para atendimento da demandas cadastradas, além do agravo do quadro clínico do autor
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pode decorrer aplicação de multa, bloqueio judicial e sequestro de bens públicos, recebimento de
instauração por crime de desobediência e cobrança judicial.

De acordo com Artigo Único da Disposição Transitória do Decreto nº 67.689 de 03/05/2023, a
elaboração de Plano de Contratações Anual pelos órgãos e entidades da Administração Pública direta e
autárquica é facultativa no ano de 2023, tornando-se obrigatória a partir do ano subsequente, nos termos
do mencionado decreto

3. Descrição da solução

A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico do presente
termo

4. Requisitos da contratação

Subcontratação

A contratada não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto contratual.. 

Sustentabilidade:

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os requisitos
constantes do Guia Nacional de Contratações Sustentáveis.

4.2   PROPOSTA DEVERÁ ESTAR ACOMPANHADA DA SEGUINTE DOCUMENTAÇÃO:A

a) Descrição do objeto com a indicação da marca, fabricante, procedência, apresentação/embalagem comercial número do
registro do medicamento na ANVISA (número completo com 13 (treze) dígitos. A solicitação de descrição do objeto com
indicação de marca, a fins de comprovação de condição atinente ao objeto licitado, justifica-se tendo em vista a necessidade de
aquisição de medicamentos que atendam adequadamente as especificações técnicas do objeto em Termo de Referência tanto em
conformidade com a necessidade do Estado, quanto a exigência de permitir ampla participação, sem qualquer direcionamento. 

b) Bula do medicamento quando for o caso, aprovada pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA). 

c) Cópia da publicação em Diário Oficial da União ou da Resolução que concedeu o registro do objeto licitado, concedido pelo
órgão sanitário competente do Ministério da Saúde. Estando o registro vencido, deverá ser apresentada cópia da última petição de
revalidação devidamente protocolizada, acompanhada de cópia da publicação do registro vencido. A não apresentação do registro
e/ou do pedido de revalidação do produto (protocolo e FP2) implicará na desclassificação da proposta em relação ao item cotado. 

d) Cópia atualizada do comprovante de isenção do registro, quando for o caso; 

e) No caso de empresas em processo de transformação societária; (incorporação, fusão, cisão ou outra) e ou transferência de
titularidade, sendo oferecido objeto cujo registro esteja em nome da empresa anterior, deverão ser expressamente indicados os
números dos lotes a serem comercializados e respectiva validade.

f) Comprovante de aprovação do preço do produto pela CMED, nos termos da Lei n.º 10.742/2003, ou de sua isenção. 

g) No caso de Notificação Simplificada:

g.1) Apresentar Notificação Simplificada da linha de medicamentos para todos os itens;

g.2) Rótulo do produto: Deverão ser apresentadas cópias reprográficas do rótulo do produto, de todos os itens cotados,
desde que na íntegra atenda a Legislação vigente.

4.3. Prazo de validade dos medicamentos na entrega: 12 MESES de sua validade total, para todos os itens;

4.3.1 Os medicamentos deverão em cumprimento à legislação sanitária, conter em suas embalagens, de forma visível, os
seguintes dizeres:  "PRODUTO DESTINADO ÀS ENTIDADES PÚBLICAS. PROIBIDA A VENDA NO
COMÉRCIO", bem como estar acompanhados de bula e referência ao número do lote. Deverão ainda, em cumprimento à
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legislação sanitária, estar de acordo com o disposto na Resolução RDC 768/2022 e 770/2022, que estabelece regras para
a rotulagem de medicamentos e frases de alerta para substâncias, classes terapêuticas e listas de controle em bulas e
embalagem de medicamentos;

4.3.2 Os medicamentos deverão ser entregues acompanhados de laudo analítico laboratorial, que comprove a identidade
e qualidade de cada lote, expedido pela própria contratada, desde que seja a empresa produtora, titular do registro na
ANVISA. Tratando-se de empresa distribuidora ou importadora deverá apresentar o referido laudo analítico laboratorial,
expedido pelo detentor do registro na ANVISA;

4.4. Os preços constantes da proposta deverão observar:

4.4.1 - Resolução CMED nº 1, de 9 de março de 2018 e suas atualizações, que dispõe sobre a prática do teto de preços do 
Preço Fabricante - PF, inclusive por farmácias e drogarias quando realizarem vendas destinadas a entes da administração 
pública direta e indireta da União, Estados, do Distrito Federal e dos Municípios

4.4.2 - Resolução CMED nº. 3, de 02 de março de 2011, publicada no DOU de 09 de março de 2011 e alterado na 
Resolução nº 5, de 21/12/2020, publicado no D.O.U de 23/12/2020, que dispõe sobre a aplicação do Coeficiente de 
Adequação de Preço - CAP definido em 21,53% sobre o Preço de Fábrica - PF do medicamento, desconto mínimo 
obrigatório, por se tratar de aquisição feita por ente da administração pública direta, por força de decisão judicial.

Em se tratando de aquisição deste(s) medicamento(s) para atendimento de ações judicias, observar-se-ão o disposto no item 4.4.2 
acima especificado.

Da exigência de amostra

Não será necessária a apresentação de amostras.

Da exigência de carta de solidariedade

Não será necessário a apresentação de carta de solidariedade.

Garantia da contratação

Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

 

 

5. Modelo de execução do objeto

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Entrega

5.1 O prazo de entrega dos bens é de 15 (dez) dias, contados do recebimento da nota de empenho, em remessa única.

5.1.1 Caso não seja possível a entrega na data assinalada, o fornecedor deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos
03 (três) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso
fortuito e força maior.

5.2 Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço:

UNIDADE DISPENSADORA TENENTE PENA, sito á rua Tenente Pena, 110 – bairro Bom Retiro – São Paulo - SP

5.2.1. Os agendamentos de entrega deverão ser  realizados nos endereço eletrônico: agendamento@udtp.org.br 
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6. Modelo de gestão do contrato

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução
total ou parcial.

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante
simples apostila.

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que
o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

O órgão ou entidade poderá convocar representante da Contratada para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.

Fiscalização

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelo(s)
respectivo(s) substituto(s) (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica

O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração. (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 17);

1. 
1.1. 

1.1.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que 
for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 
14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 17, II);
1.1.2. O fiscal técnico adotará medidas preventivas de controle de contratos, 
manifestando-se quanto à necessidade de suspensão da execução do objeto 
(Decreto estadual nº 66.220, de 2023, art. 17, IV).
1.1.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a 
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 
(Lei federal nº 14.133, de 2021, artigo 117, § 2º).
1.1.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas 
datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao 
gestor do contrato. (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 17, II).

 

Fiscalização Administrativa

O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
acompanhará o empenho, o pagamento e as glosas, solicitando quaisquer documentos comprobatórios
pertinentes, caso necessário (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 18, II e III).

1. 
1.1. 
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1.1.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal 
administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, 
reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando 
ultrapassar a sua competência; (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 18, IV).
1.1.2. Sempre que solicitado pelo Contratante, a Contratada deverá comprovar o 
cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, 
para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas em outras normas específicas, com a indicação dos empregados 
que preencherem as referidas vagas, nos termos do parágrafo único do artigo 116 
da Lei federal nº 14.133, de 2021.

Gestor do Contrato

O gestor do contrato exercerá a atividade de coordenação dos atos de fiscalização técnica,
administrativa e setorial e dos atos preparatórios à instrução processual visando, entre outros, à
prorrogação, à eventual aplicação de sanções e à extinção dos contratos (Decreto estadual nº 68.220,
de 2023, inciso III do art. 2º.

O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins
de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação
e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art.
16, IX).

O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial, quando houver, quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro
de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 18, VII).

O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art.
158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.
(Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 16, VIII e Resolução SS nº 65, de 1 de abril de 2024).

O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização
dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos
termos do contrato.

 

7. Critérios de medição e pagamento

Recebimento

Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização
do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes
no Termo de Referência e na proposta.

Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando
em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser

zo de 02 (dois) dias, a cosubstituídos no pra ntar da notificação da contratada, às suas custas, sem
prejuízo da aplicação das penalidades.
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e 05 (cinco) dias úteis, a contar O recebimento definitivo ocorrerá no prazo d do recebimento da nota
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e
quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.

Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o
inciso II do caput do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo
será de até 05 (cinco) dias úteis.

O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por
igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências
contratuais.

No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, se
houver parcela incontroversa, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, com a
comunicação ao contratado para emissão de Nota Fiscal/Fatura no que pertine à parcela incontroversa,
para efeito de liquidação e pagamento.

O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento
da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a
análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança
dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

 

Liquidação

Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para
fins de liquidação, a contar de seu recebimento pela Administração, na forma desta seção, prorrogáveis
por igual período, justificadamente, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.

1. 
1.1. 

1.1.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 
possibilidade de prorrogação nele especificada, no caso de contratações 
decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o 
inciso II do caput do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.

Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como,
caso aplicáveis:

1. 
1.1. 

1.1.1. o prazo de validade;
1.1.2. a data da emissão;
1.1.3. os dados do contrato e do órgão contratante;
1.1.4. o período respectivo de execução do contrato;
1.1.5. o valor a pagar; e
1.1.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância
que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as
medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem
ônus ao contratante;
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  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta  ao SICAF ou, naon-line
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à
documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.   

A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de
habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no
âmbito do órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar com o Poder Público, bem como
ocorrências impeditivas indiretas (Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018 c/c Decreto estadual
nº 67.608, de 2023).

Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do
contratante.

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à extinção contratual
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida
pela extinção do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

Prazo de pagamento

O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias, contados da apresentação da nota fiscal ou
documento de cobrança equivalente, desde que tenha sido finalizada a liquidação da despesa, conforme
seção anterior, nos termos do art. 2º, II, do Decreto estadual nº 67.608, de 2023.

No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente
na forma da legislação aplicável (artigo 2º, inciso III, do Decreto estadual nº 67.608, de 2023, c/c o artigo
1º do Decreto estadual nº 32.117, de 1990), bem como incidirão juros moratórios, a razão de 0,5% (meio
por cento) ao mês, calculados pro rata temporis, em relação ao atraso verificado.

Forma de pagamento

O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para depósito em conta corrente bancária em
nome do contratado no Banco do Brasil S/A.

1. 
1.1. 

1.1.1. Constitui condição para a realização dos pagamentos a inexistência de 
registros em nome do contratado no “Cadastro Informativo dos Créditos não 
Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais– CADIN ESTADUAL”, o qual deverá ser 
consultado por ocasião da realização de cada pagamento. O cumprimento desta 
condição poderá se dar pela comprovação, pelo contratado, de que os registros 
estão suspensos, nos termos do artigo 8º da Lei estadual nº 12.799, 2008.

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

O Contratante poderá, por ocasião do pagamento, efetuar a retenção de tributos determinada por lei,
ainda que não haja indicação de retenção na nota fiscal apresentada ou que se refira a retenções não
realizadas em meses anteriores.
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1. 
1.1. 

1.1.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 
estabelecidos na legislação vigente.

O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

 

8. Critérios de seleção do fornecedor

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade
pregãoUTA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.

Forma de fornecimento

O fornecimento do objeto será integral.

Exigências de habilitação

Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

 cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenhaPessoa física:
validade para fins de identificação em todo o território nacional;

 inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da JuntaEmpresário individual:
Comercial da respectiva sede;

 Certificado da Condição de Microempreendedor Individual -Microempreendedor Individual - MEI:
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br
/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa
individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social
no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede,
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

 portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada noSociedade empresária estrangeira:
Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial,
agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução
Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de suaSociedade simples: 
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
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 inscrição do ato constitutivo daFilial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária:
filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz

 ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou,Sociedade cooperativa:
devidamente arquivado na Junta Comercial, devendo o estatuto estar adequado à Lei federal nº 12.690
/2012; documentos de eleição ou designação dos atuais administradores; e registro perante a entidade
estadual da Organização das Cooperativas Brasileiras de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de
dezembro 1971.

 Cadastro Nacional da Agricultura Familiar – CAF válido, Declaração de Aptidão aoAgricultor familiar:
Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar – DAP ativa, ou, ainda, outros documentos
definidos pelo Grupo Gestor do Programa de Aquisição de Alimentos - PAA, nos termos do artigo 2º, §
3º, do Decreto nº 11.802, de 28 de novembro de 2023.

 matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove aProdutor Rural pessoa física:
qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB nº 2.110, de 17
de outubro de 2022 (artigos 15 a 17 e 146).

Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,
conforme o caso;

Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN), referente aos créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU)
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta
nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral
da Fazenda Nacional.

Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

ntribuintes  e/ou  relativo aoProva de inscrição no cadastro de co [Estadual/Distrital] [Municipal/Distrital]
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;

Prova de regularidade com a Fazenda  do domicílio ou sede[Estadual/Distrital] e/ou [Municipal/Distrital]
do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital]
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de
declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira
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Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se
trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da
Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021 ), ou dec/c Decreto estadual nº 67.608, de 2023
sociedade simples;

Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede do
fornecedor;

1. 
1.1. 

1.1.1. Caso o fornecedor esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser 
comprovado o acolhimento do plano de recuperação judicial ou a homologação do 
plano de recuperação extrajudicial, conforme o caso;

 

9. Estimativas do Valor da Contratação
[Conteúdo Sigiloso | Justificativa: O custo estimado da contratação possui caráter sigiloso e não será tornado público antes de definido o resultado do 

]julgamento das propostas.

10. Adequação orçamentária

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento da
Coordenadoria da Assistência Farmacêutica

A contratação será atendida pela seguinte dotação:

I) Gestão/Unidade: 090201;

II) Fonte de Recursos: 165910001;

III) Programa de Trabalho: 10303093064590000 ;

IV) Elemento de Despesa: 33903035 e 33903030

 

 

11. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

MICHEL REINA PINO
Diretor Técnico de Saúde II

 Assinou eletronicamente em 16/05/2024 às 06:17:31.

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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DANIEL BUFFONE DE OLIVEIRA
Autoridade competente

 Assinou eletronicamente em 27/05/2024 às 06:59:38.
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